
 

PROJETO DE LEI Nº 296/2018 
 
 
Dispõe sobre a necessidade de instrução com 

Relatório de Estudo de Impacto Social – EIS, 

para projetos e licitação de obras e dá outras 

providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 
 

 

Art. 1º Para a elaboração de Estudo de Impacto 
Social, serão considerados impactos positivos e negativos da ação 
transformadora do meio existente, os decorrentes de:  

 
    I – nova construção; 
    II – reforma; 
    III – ampliação; 
    IV – adaptação; 
    V – legalização; 
    VI – regularização. 
 

Art. 2º O Estudo de Impacto Social, é um documento 
que se incorpora ao conjunto de estudos e informações técnicas relativas à 
identificação, avaliação, mitigação, compensação e potencializarão dos 
impactos de um empreendimento ou atividade, no meio social da comunidade 
local, de forma a permitir a analise das diferenças entre as condições que 
existirão com a implantação do mesmo e as que existiriam sem essa ação, 
precedidos da caracterização de empreendimento e do diagnóstico do meio 
preexistente.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 
Art. 3º Para efeito desta lei entende – se por: 
 
I – Impacto social, a repercussão ou a interferência 
que constitua diretamente no meio social da 
comunidade a qual o empreendimento/loteamento 
se encontra;  
 
II – Medidas Mitigadoras: compreendem as ações e 
atividades propostas com a finalidade de atenuar 
impactos negativos, podendo ser dividas em 
medidas preventivas e corretivas, conforme exposto 
a seguir: 



 

a) Medidas Preventivas: compreendem as ações e 
atividades propostas cujo fim é prevenir a 
ocorrência de impactos negativos. 
 

b) Medidas Corretivas: compreendem as ações e 
atividades propostas com a finalidade de corrigir 
a existência de impactos negativos. 

 
III- Medidas Compensatórias: compreendem as 
ações e atividades propostas para compensar a 
ocorrência de impactos negativos; 
 
IV- Medidas Potencializadoras: compreendem as 
ações e atividades propostas para otimizar e / ou 
ampliar os efeitos dos impactos positivos; 
 
V- Mudanças de uso: alterações da classificação do 
porte de atividade, previstas no plano Diretor 
Vigente, ou eventuais alterações. 

 
 

Art. 4º. O Estudo de Impacto Social, após a 
elaboração do relatório da situação atual e da identificação, quantificação e 
qualificação dos impactos que o loteamento irá gerar no meio social e sistema 
de serviços, atendimentos e dos próprios públicos Municipais, devendo apontar 
as medidas mitigadoras ou compensatórias que o empreendedor/loteador 
realizará junto à comunidade. 

§ 1º O EIS será elaborado pelo 
empreendedor/loteador, que arcará também com as despesas inerentes à 
compensação, mitigação ou compensação dos impactos ocasionados pela 
ação transformadora proposta. 

 
§ 2º O EIS avaliará os impactos do empreendimento 

ou atividade sobre a qualidade de vida da população residente na área e no 
entorno do loteamento/empreendimento, devendo incluir ou observar no que 
couber a análise e proposição de soluções para as seguintes questões: 

 
I – Impacto nos quesitos sociais da comunidade local 

e nos estornos do empreendimento/loteamento 
 
II – nos serviços públicos e seus próprios, como 

campo obrigatório a saúde e educação 
 

Art. 5º. A Administração Pública Municipal, para 
minimizar ou compensar impactos negativos a serem gerados por 
empreendimento ou atividade, poderá solicitar, no que couber: 



 
 

     § 1º execução de melhorias na infraestrutura social, 
ou ampliação dos próprios públicos Municipais; 
      
     § 2º As exigências previstas nos artigos anteriores 
deverão ser proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento ou 
atividade. 
     § 3º A aprovação do empreendimento ou atividade 
ficará condicionada à assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, 
em que se comprometerá a arcar integralmente com as despesas decorrentes 
das obras e serviços necessários à mitigação, compensação ou 
potencialização dos impactos oriundos da implantação do empreendimento 
e/ou atividade, e demais exigências apontadas pela Administração Pública 
Municipal, antes de sua conclusão. 
 
     Art. 6º. A Administração Pública O Estudo de 
Impacto Social deverá ser assinado pelo(s) proprietário(os) do empreendimento 
e/ou atividade e pelo(s) responsável(eis) técnico(os) do mesmo, que serão 
solidariamente responsáveis pela veracidade das informações fornecidas. 
 
      Art. 7º. O Estudo de Impacto Social conterá uma 
parte conclusiva, onde serão apresentados, de forma objetiva e de fácil 
compreensão, os resultados das atividades técnicas, bem como as vantagens 
e desvantagens do empreendimento e/ou atividade. 

 
Art.8º.  A Administração Pública Municipal 

manifestar-se-á de forma conclusiva sobre o Estudo de Impacto Social, 
aprovando ou rejeitando o projeto do empreendimento e/ou atividade, podendo 
condicionar sua aprovação à adoção de medidas mitigadoras, compensatórias 
e/ou potencializadoras, pelo empreendedor. 

 
§ 1º Sempre que julgar necessário, a Administração 

Pública Municipal poderá solicitar informações complementares ao 
empreendedor. 

§ 2º A conclusão final sobre o EIS proposto será 
publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 
     Art.9º.  Após a aprovação do EIS, quando verificado 
surgimento de outros impactos supervenientes, não relacionados no estudo, a 
Administração Pública Municipal poderá exigir medidas mitigadoras, 
compensatórias e/ou potencializadoras complementares. 

 
Art.10º.  Os casos omissos serão analisados pelos 

órgãos técnicos e decididos pelas Secretarias afins. 
 

Art. 11º. As despesas decorrentes com a execução 



 

da presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

 
Art. 11º. Esta Lei entra em vigor em 01º de 

Dezembro de 2019. 
 
 
 

                                   Sala das Sessões, 22 de Outubro de 2018. 
 

 
 
 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
VEREADOR  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

JUSTIFICATIVA 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

Reconhece-se aos municípios a possibilidade de legislar em causas específicas, 

bem como orçamento próprio e apoio as responsabilidades do Estado e da União. Hely 

Lopes Meireles (2006, p. 468), no livro Direito Municipal Brasileiro, argumenta que: 

 

O Município no mundo moderno diversificou-se em estruturas e atribuições, 

ora organizando-se por normas próprias, ora sendo organizado pelo Estado 

segundo as conveniências da Nação, que lhe regula a autonomia e lhe defere 

maiores ou menores incumbências administrativas no âmbito local. O 

inegável é que na atualidade o Município assume todas as responsabilidades 

na ordenação da cidade, na organização dos serviços públicos locais e na 

proteção ambiental da sua área, agravadas a cada dia pelo fenômeno 

avassalador da urbanização, que invade os bairros e degrada seus arredores 

com habitações clandestinas e carentes dos serviços públicos essenciais ao 

bem-estar dessas populações. 

 

A autonomia conquistada pelos municípios na década de 80, principalmente com 

a elaboração e aprovação da constituição de 1988, fez com que aumentasse as 

responsabilidades dos administradores de cidades, com a população local e 

desenvolvimento da mesma. De acordo com Fernandes (2012, p. 222):  

 

A redefinição do pacto federativo com a questão da autonomia municipal no 

país emerge mais intensamente a partir da segunda metade da década de 1980 

com a redemocratização quando voltam a ocorrer eleições diretas municipais 

para prefeitos das capitais e também mais especificamente em 1988, quando 

na promulgação da Constituição, onde os municípios brasileiros ganham 

status de unidades autônomas da federação. 

 

Com esta conquista de deveres e direitos fundamentados, os municípios, mais do 

que nunca, precisavam se planejar, para trabalhar com esta nova situação no 

gerenciamento da cidade. A gestão da cidade, que entende-se como o ato de gerar, 

cuidar, dar a vida, proteger, ou gerenciar e administrar uma cidade vem ganhando novas 

estratégias, teorias e práticas, principalmente no trato do relacionamento. 

Segundo Souza (2011, p. 45): 

 

O conceito de gestão há bastante tempo estabelecido no ambiente profissional 

ligado à administração de empresas (gestão empresarial), vem adquirindo 



 
crescentes populares em conexão com outros campos. No Brasil, desde a 

segunda metade da década de 80 se vem intensificando o uso de expressões 

como gestão urbana, gestão de cidades [...] 

 

Assim, apresenta-se este PL, no sentido de corroborar com a 

organização e o crescimento do município, fazendo com que as construtoras e 

empreendedores de nossa cidade, realizem um estudo de impacto social.   

 

O Brasil ocupa a quinta posição dos países mais populosos do planeta, 

estando atrás apenas dos países como China, Índia, Estados Unidos e Indonésia. E 

acompanhando este crescimento de nosso país, Sorocaba nos últimos anos, recebeu 

inúmeros novos loteamentos, e com isso houve o aumento da população e das demandas 

ligadas aos atendimentos públicos.  Deste modo, encontramos as escolas e Unidades 

Básicas de saúde, e tantos outros atendimentos e sistemas públicos sobrecarregados, 

sendo de suma importância que se tenha o Município uma estimativa e estudo do 

impacto que o loteamento irá gerar meio social e de nossos sistemas de atendimentos 

públicos, apresentando o responsável pelo empreendimento, uma compensação para 

amenizar os efeitos negativos gerados para os moradores da região a ser desestruturada 

com o crescimento sem prévio planejamento.   
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Sala das Sessões, 22 de Outubro de 2018. 
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